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JUSTIFICATIVA À SUSPENSÃO 
 

PROCESSO Nº 45/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
 
 
 
 
 
Em atenção à impugnação ao Edital, apresentada tempestivamente, pela IMPUGNANTE IPM 
SISTEMAS LTDA, considerando as questões suscitadas, a Equipe de Apoio e Pregoeira vem 
apresentar a intenção de suspensão do processo para realização de análises, juntamente com a 
equipe de TI e Jurídico do Município, e decisão final. 
 
Após análises será anexado a decisão desta pregoeira e equipe de apoio, bem como reabertura do 
processo.  
 
 
 
 
 

Em 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

MARTA SUSANA BURKHARD DA SILVA 
PREGOEIRA 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS/RS 
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